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QUADRO FINANCEIRO PLURIANUAL 2014-2020 PARA A ÁREA DOS ASSUNTOS INTERNOS 

 

- FORMAÇÃO E SENSIBILIZAÇÃO - 

 

Auditório do Ministério da Administração Interna  

 

 
 
 

 

Boa Tarde, Ilustres Convidados e participantes,  

 

Minhas Senhoras e meus Senhores  

 

 Cabe-me a grata tarefa de encerrar este evento e permitam-me, antes de mais, de 

agradecer a Vossa presença nestes dois dias de trabalho, dedicados à apresentação do 

Quadro Financeiro Plurianual 2014-2020 para a área dos Assuntos Internos.  

 

 Um agradecimento muito especial a todos os Oradores e Conferencistas, que com o seu 

empenho e importantes comunicações, em muito contribuíram para abrilhantar estas 

sessões, extensível, com espacial ênfase, para os oradores da Guarda Nacional 

Republicana, do Serviço de Estrangeiros e Fronteiras, do Alto Comissariado para as 

Migrações e, bem assim, da Comissão Europeia. 

 

 A intervenção de todos os Oradores contribuiu, de forma muito significativa, para uma 

melhor compreensão dos princípios gerais, das regras específicas e das etapas que 

será necessário respeitar para que, em conjunto, possamos assegurar uma elevada 

execução dos dois Fundos que integram este Quadro Financeiro, a saber: o Fundo para 

o Asilo, a Migração e a Integração - FAMI e o Fundo para a Segurança Interna - FSI.  

 De igual modo, as apresentações efetuadas, bem como os debates havidos nestes dois 

dias, permitiram, também, uma retroperspetiva e um melhor conhecimento das histórias 

de sucesso resultantes da implementação do anterior quadro financeiro dedicado a esta 

área dos Assuntos Internos, ou seja, o Programa Quadro para a Solidariedade e Gestão 

dos Fluxos Migratórios.  
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 Relativamente a ambos os casos, sublinho que a página da Internet da Secretaria-Geral 

do Ministério da Administração Interna dispõe de informação detalhada, em formato 

simples e facilmente utilizável, para que todos possamos assegurar a necessária 

compreensão das regras aplicáveis, bem como o conhecimento das etapas que têm 

sido, e continuarão a ser, necessárias para que se possa assegurar a absorção dos 

financiamentos europeus que são colocados à disposição de Portugal neste domínio.  

 Volvido o normal período de negociação e aprovação dos Regulamentos e demais Atos 

Jurídicos que, ao nível europeu, enquadram e regulam os Fundos para a área dos 

Assuntos Internos; bem como a publicação da Resolução do Conselho de Ministros e 

das Portarias que se constituem como a necessária base jurídica ao nível nacional, a 

Secretaria-Geral do Ministério da Administração Interna está, agora, em conformidade 

com as orientações da Tutela e em resultado da estreita articulação mantida com a 

Inspeção-Geral de Finanças, em condições de avançar para a abertura de um conjunto 

mais vasto de avisos para estes dois Fundos.  

 

 Os primeiros avisos publicados, e os primeiros montantes pagos à respetiva entidade 

beneficiária, foram destinados à problemática recente da recolocação e da reinstalação 

de refugiados em território nacional, avisos esses que foram abertos em fevereiro deste 

ano, e em cujo contexto, gostaria de enfatizar que esta Secretaria-Geral não tem 

qualquer pedido de pagamento pendente de análise, tendo sido pagos todos os 

montantes devidos à entidade beneficiária.  

 Para a concretização deste objetivo de zero pedidos de pagamento pendentes, temos 

de contar com a colaboração das entidades que venham a ser beneficiárias, garantindo: 

o A qualidade das candidaturas apresentadas;  

o O fornecimento prévio de todos os elementos necessários à sua admissão e 

aprovação;  

o O cumprimento de todas as obrigações e requisitos, em termos de contratação 

pública e de elegibilidade das despesas;  

o A apresentação, com a regularidade que resulta disposta nos instrumentos 

jurídicos aplicáveis, dos pedidos de pagamento e dos documentos de 

regularização da despesa;  

Em suma, o cumprimento de todas as obrigações legais e procedimentais e que são da 

responsabilidade das entidades beneficiárias, evitando-se, deste modo, situações menos 

positivas anteriormente vivenciadas no quadro do SOLID 

 

 Estou seguro de que num esforço conjunto, desta Secretaria-Geral, na qualidade de 

Autoridade Responsável, em estreita articulação e colaboração com as Autoridades 

Delegadas, no caso a Secretaria-Geral do Ministério da Justiça e o Alto Comissariado 

para as Migrações, a Inspeção-Geral de Finanças, como Autoridade de Auditoria e, 
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sobretudo, dos beneficiários, conseguiremos levar a bom porto a execução destes 

Fundos e assegurar os resultados que todos desejamos.  

 

 Da parte da Secretaria-Geral, aqui fica o compromisso de que tudo continuaremos a 

fazer para esse efeito, tal como já o fizemos no contexto do Programa Quadro SOLID.  

 

 Termino agradecendo, uma vez mais, a vossa participação, na expetativa e formulando 

votos de que estes dois dias de intenso trabalho tenham sido profícuos e proveitosos 

para todos nós. 
 

 MUITO OBRIGADO.  


